
INDICAÇÃO Nº 
734
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne a encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Projeto de Lei referente a extensão do bônus por resultado para os aposentados da Secretaria da Fazenda, por ser de sua iniciativa exclusiva.

JUSTIFICATIVA

Através de Ofício 04/2014 do Sindicato dos Funcionários da Fazendo do Estado de São Paulo – INDFESP nos foi relatado que o bônus por resultado – BR foi instituído por ausência total de uma política salarial. Este benefício que nada mais é do que um aumento salarial não extensivo aos aposentados deve ser corrigido, visto que os agentes fiscais, quando se aposentam, recebem integralmente a participação nos resultados – PR, por que não receberiam o referido bônus?

Trata-se de competência de iniciativa exclusiva do Governador do Estado de São Paulo, conforme disposto na Constituição Federal.

Diante do exposto, entendo imprescindível a realização de um novo projeto de lei ou a emenda do então existe para que seja estendido o Bônus por Resultado – BR também aos aposentados, que na verdade trata-se de uma revisão salarial anual. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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